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de 1 978.
de televisão
programaçães

estrangeiros,
, com legenda

ANEXO II

(Art. 29 da Lei n9 6.604 , de 07 de deumbro de 1 978)

CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO CLASSE raRtgi 2.7?L'Z

C 04
Agente Administrativo TCDF-SA-801 B 05

A 04

Datilógrafo ,,

Telefonista

TCDF-SA-802

TCDF-NM-1044

8 01

01

ANEXO III

(Art.- 39 da Lei n9 6.604, de .07-de dezembro	 de 1 978)

N9	 DE
CARGOS DENOMINAÇÃO SIMBOLO OU

CODIGO CLASSE

02 Taquigrafo TC-5

10- Motorista TC-9	 .
01 Auxiliar de Enfermagem TC-9

16 Servente TC-12

04
01

Zelador,
Agente Administrativo

TC-12
TCDF-SA-801

04 Datilógrafo TCDF-SA-802 B

05 Datilógrafo TCDF-SA-802 A

02 Motorista Oficial TCDF-TP-1201 B

04 Motorista Oficial TCDF-TP-1201 A

05	 . Agente de Portaria TCDF-TP-1202 A

01 Telefonista TCDF-NM-1044 B

01 Telefonista TCDF-NM-1044 A

LEI N9 6.606, de 07 de	 dezembro
Obriga as emissoras
a incluir, nas suas
semanais de filmes
um filme,pelo menos
em portugues.

O PRESIDENTE DA REP-OBLIC.A

Faço _saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 19 - São as emissoras de televisão em to

do o Pais obrigadas a incluir, nas suas programações semanais
de filmes estrangeiros, de preferência aos sãbados, pelo menos

um filme com legenda em português.

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentar esta
Lei -no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação.

Art. 39 - Esta Lei entrar em vigor na data de

sua pub 1 i cação .

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasilia, em 07 de	 dezembro	 de 1 978;

1579 da Independência e 909 da Republica.
Banam Ciam
Raro Branddo

Evades Quandt de Oliveira

LEI N9 6.607, de 07 de dezembro	 de 1 978-
Declara o Pau-Brasil arvore nacional, ins
titui o Dia do Pau-Brasil, e dí outras prt5
vidincias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - declarada Arvore Nacional a leguminosa deno
minada Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata, Lam.), cuja festa seri comemora
da, anualmente, quando o Ministério da Educação e Cultura prnmoverã cam
panha elucidativa sobre a relevincia daquela espêcie vegetal na História

do Brasil.

LEI N9 6.605, de 07 de	 dezembro	 de 1 978.

Autoriza o Governo do Territ6rio Fede
ral de Roraima a alienar im6vel sob
sua administração, localizado na Cida
de de Bele.% Estado do Para, e da ot,
tras providencias.

Art. 29 - O Ministério da Agricultura promoverã,. através
de seu órgão especializado, a inplantação, em todo o território nacional,
de viveiros de mudas de Pau-Brasil,visando I sua conservação e distribui

ção para finalidades cívicas.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 19 - E o Governo do Territerio Federal de Roraima
autorizado a alienar, mediante licitação publica, o im6ve1 de propriedade
da União, sob sua administração, situado Avenida Nazaré n9 589, na Cidade
de Betem, Estado do Par, onde funciona a Casa dos Estudantes de Roraima.

Art. 29 - O produto da alienação, a que se refere o
art. 19, destinar-se-ã ã aquisição, pelo Governo do Territõrio Federal de
Roraima, •nos termos da legislação vigente, de um prédio localizado na Cida
de de Manaus, Estado do Amazonas, com a mesma finalidade do im6vel que ora

se autoriza alienar.

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contraria.

Brasilia, em 07 de	 dezembro	 de	 1 978;

1579 da Independencia e 909 da República.

INuororo Os"
Mauricio Rangel Reis

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrírit.

Brasilia, em 07de	 dezembro
	

de 1978;
1579 da Independência e 909 da República.

ERNESTO Goza
Alysson Pataineili

Euro Prand40

LEI N9 6.608, de 07 de dezembro de 1 978.
Autoriza a alienação do imóvel
que menciona, situado na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro e dã
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 19 - Fica a "Obra Beneficente São João da

Cruz" autorizada a alienar o imóvel situado na Rua Almirante
Alexandrino n9 5.326, bairro de Santa Teresa, na Cidade e Esta
do do Rio de Janeiro, que lhe foi doado pela Lei n9 6.059, de
3 de julho de 1974, e objeto de contrato, outorgado pela União
Federal , em 22 de dezembro de 1977.


